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CARLOS GIL RODRIGUES FILHO. 

No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em incompatibilidade. 

Brasília, 7 de outubro de 2019. Alexandre de Medeiros Jacob Coordenadoria de Processamento 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Altera composição. GT-TPU

Portaria TSE nº 781 de 04 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno e de acordo com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designada a servidora Ângela Paula Taffarel Souto Mayor para compor o Grupo de Trabalho Tabelas Processuais 
Unificadas (GT-TPU), instituído pela Portaria TSE nº 333, de 07 de maio de 2019, em substituição ao servidor Leonardo 
Marcelino de Godoy, ambos do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2019, às 17:23, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1157199&crc=
39A85011, informando, caso não preenchido, o código verificador 1157199 e o código CRC 39A85011.

2019.00.000001156-7

Portaria TSE nº 779 de 04 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

designar a servidora Sabrina Ruas Lopes, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, para substituir o Chefe 
de Seção de Biblioteca Digital, Nível FC-6, da Coordenadoria de Biblioteca, Legislação e Museu, da Secretaria de Gestão da 
Informação, no período de 7 a 18 de outubro de 2019.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2019, às 17:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1157191&crc=
6F1DF3C1, informando, caso não preenchido, o código verificador 1157191 e o código CRC 6F1DF3C1.

Portaria TSE nº 780 de 04 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 

jussara.faria
Retângulo
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Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar ÉRIKA CRISTINE VIANA CARDOSO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe de Seção de 
Planejamento de Contratações e Elaborações de Termos de Referência, Nível FC-6, da Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, 
da Secretaria de Tecnologia da Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revogar o art. 1º da Portaria TSE nº 49, de 28 de janeiro de 2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 30 
subsequente.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2019, às 17:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1157192&crc=
BA4473C1, informando, caso não preenchido, o código verificador 1157192 e o código CRC BA4473C1.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E SINDICÂNCIA DO TSE

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

jussara.faria
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